PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 407 DE 03 DE MARÇO DE 1971.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPROPRIAR UMA ÁREA DE TERRAS DO SR. OSCAR VALENTIM SOST.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a desapropriar uma área de terras de propriedade do Sr. OSCAR VALENTIM SOST, localizada nesta cidade de Salvador do Sul, compreendendo 469,8 metros quadrados, sendo parte de uma área de 1.643m², conforme consta da Escritura nº 35.067 – Livro 3 A-K folhas 186.

Artigo 2º - 
O valor da desapropriação de que trata o Artigo 1º da presente Lei será de CR$ 400,00 (Quatrocentos cruzeiros novos).

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

            Secretário

